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A adoção, em qualquer das suas formas, é agora legalmente permitida em Portugal
para casais do mesmo sexo. Anteriormente, os casais do mesmo sexo, quer fossem
casados ou vivessem em união de facto, podiam adotar, mas apenas um dos
membros do casal podia assumir as responsabilidades parentais. Isto criava
insegurança jurídica para as famílias, deixando um dos pais sem reconhecimento
formal e limitando as proteções para a criança. A reforma de 2016 corrigiu esta
desigualdade, permitindo a adoção conjunta e a coadoção, garantindo que ambos
os pais fossem legalmente reconhecidos desde o início. A mudança também
alinhou a legislação portuguesa com as normas internacionais de direitos humanos
e com a realidade vivida por muitas famílias LGBTIQ+.

Significado: Este desenvolvimento jurídico representou um passo importante para a
plena igualdade familiar em Portugal, reforçando os direitos e as proteções das
crianças criadas por pais do mesmo sexo.

A Lei 2/2016, de 29 de fevereiro, elimina efetivamente a
discriminação existente no acesso à adoção, ao

patrocínio civil e a outras relações familiares legais. 

Para mais informações, clique aqui!

Fonte: https://adoptlondon.org.uk/blog/five-facts-about-lgbt-adoption-in-
the-uk/
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